
PREFEITURA MUNiCIPAl E SANTO ANTÔNIO DA PATRL iA 

ESTADO DO RIO GRANDE [ SUL 
Santú ãntoMio 

U M A N O V A C I D D E 

L E ! N° 4.384, DE 15 DE JANEIRO DE 2004 
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"DEFINE SITUAÇÃr DE EMERGENCIA QUE 
PERMITE A CON1RATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE EXCEPCIONAI INTERESSE PUBLICO, 
CRIA CARGO PARA ESSA FINALIDADE E DÁ 
OUTRAS PROVIDE^ í ÍAS" 

JOSÉ FRANCISCO P i ilREIRA DA LUZ, Prefeito 
Municipal de Santo Aüionio da Patrulha, no uso das 
atribuições que lhe são cciiferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a í unara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica considerada situação de emergência, que aüirriza contratação de excepcional 
interesse público de Auxiliar de SLT'. iços Gerais I , Vigilante e Operário, par;' -iiprir necessidades de servidores 
deslas categorias funcionais, junto a i undação Museu Antropológico Caldas J u n i - r. 

Art . 2°. Ficani ci K^dos os seguintes cargos, para atender as n- • ssidades especificadas nesta Lei: 

N"1)E CARGO DENOMINAÇÃO PADRÃO ( ARGA HOIMRIA 

01 
01 
01 

Auxiliar de Serviços Gerais I 
Vigilante 
Operário 

01 
01 
01 

40 h/s 
40 h/s 
401t/s 

Art. 3°. Os conli a!os finnados em decorrência desta Lei ternn .i vigência de doze (12) meses, de 
acordo com o previsto no artigo 23 ' ' da Lei Municipal 2.278/90 (Regime Jur í i ÍKo Único), com nova redação dada 
pela Lei Municipal 3.201/97, a conirn da assinatura dos mesmos. 

Art . 4°. Os ocu]iariLes dos cargos criados por esta Lei, terão citos previstos pelo artigo 239, da 

Lei Municipal 2.278/90 (Regime JUIRÜCO Único). 

Art . 5". As desjicsas decorrentes da aplicação da presente i ci, correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária consignada nu oiçamento mimicipal: 

09- Secretaria Municipal de Cultui,!. i )esporto e Turismo 
02- Fundação Museu Antropológica C aldas Junior 
2.146- Manutenção dos Serviços da i undação Museu Antropológico Caldas Junior 
31900404- Contratações de profissionais das demais áreas (02) 

Art . 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua pub l i c í ^o . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 15 de janeiro de 2004 

J O S E FRANCIS«Ò^' i : ' tRElRA DA LUZ 
Prefeíioi/Í i n ¡icipal 

/ ^ 
REGISTRE-SE HPlíBLIOUE-SE 

JOÃO ALFREDO DAJffiWIRA PEIXOTO 
Secretário dç^dministração 


